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De: Secrearia Legislatva

Para: Presidência

Ref.: ANÁLISE PRÉVIA DO PROJETO DE LEI 33/2023

Em aendimeno a Insrução Normatva 06/2019, a Secrearia Legislatva emie análise
prévia para auxiliar a Presidência da Casa decidir pelo recebimeno ou não da proposiura.

I – OBJETO E JUSTIFICATIVAS

O Chee do Poder Executvo pede auorização para utlizar crédio especial no valor de R$
41.546,44 (quarena e um mil, quinhenos e quarena e seis reais e quarena e quaro
cenavos) para o Fundo Municipal de Assisência Social, disribuído o valor em see doações
distnas com maior volume para pagar ouros serviços de erceiros pessoa sica.

O Chee do Poder Executvo inorma que a crédio especial decorre a exisência de superavi
fnanceiro no exercício 2022 que em a fnalidade de aender ao pagameno dos benecios
evenuais aos munícipes que necessiam dos auxílios e acordo com o Decreo 5846/2022 e
Lei 2776/20.

Não enconrei nos meios de comunicação da Preeiura o Decreo 5846/2022 que udo indica
ser do município, pois a Lei 2776 de 2020 que dispõe sobre o Sisema Único de Assisência
Social - SUAS e regulamenam resolução vigene dos benecios evenuais do município de
Mone Mor. Essa lei raa de variados benecios e é impossível dizer de qual deles que raaa
o presene projeo de lei.

Não é possível saber se há de ao o superavi, não é possível saber qual o benecio que será
pago e quem em esse direio, bem como não dá para saber se o superavi é recurso de
ranserência ou é saldo de algum programa específco.

E ainda, se havia os programas em execução no ano de 2022 e havendo a previsão de que
não seria possível gasar odos os recursos previsos e nem mesmo a possibilidade em jogar
em reso a pagar, perguno sobre os motvos em não erem lançados as conas no projeo de
lei orçamenário para 2023 que oi aprovado no fnal do ano de 2022.

II – ELEMENTOS JURÍDICOS DA FORMALIDADE

- Constuição Federal, artgos 30 (incisos I e III), 37, 61 (§1º, inciso II, alínea b), 165, 166, 167
e 169;
- Lei Complemenar Federal 95 de 1998 e 101/2000;
- Lei Federal 4.320 de 1964
- Resolução 02/2012, artgos 148, 149, 150, 160, 169, 173, 200 e 201;
- Lei Orgânica do Município, artgos 8º, 24, 26, 31, 45 e 67;
III – FORMALIDADE

- Epígrae, emena e preâmbulo se enconra denro das orienações da Lei Complemenar
Federal 95 de 1998 (artgos 4º, 5º e 6º) e do artgo 160 da Lei Orgânica do Município,
incluindo assinaura do auor eio digialmene nos ermos da Lei Federal nº 14.603/2020
que raa do uso de assinauras elerônicas em inerações com enes públicos.

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

 -
 P

ar
a 

co
nf

er
ir 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

de
ss

e 
do

cu
m

en
to

ac
es

se
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

am
on

te
m

or
.s

p.
go

v.
br

/a
ut

en
tic

ad
or

 -
 U

til
iz

e 
a 

ch
av

e 
D

5W
-B

20
23

-t
n9



Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março”

análise prévia PL 33/2023 – página 2/2

- O objeo da norma esá explício no artgo 1º do projeo como deermina o ar. 7º da LCF
95, esá em conormidade com a emena e com a soma dos valores de crédios. Há uso
adequado do conceio écnico do objeo da norma nos ermos defnidos na Lei Federal
4.320.

Ar. 41. Os crédios adicionais classifcam-se em:
II - especiais, os destnados a despesas para as quais não haja doação orçamenária
específca;

- A esruura lógica com redação artculada esá denro dos padrões requeridos pelo artgo
10 da Lei Complemenar Federal nº 95 de 1998. A redação normatva apresena coerência,
objetvidade, clareza e coesão, como oriena o ar. 11 do mesmo esauo jurídico e
exensivo as exigências do artgo 160 da Lei Orgânica.

- Não há o que se alar em cláusula de revogação, muio pelo conrário, o projeo pede a
convalidação do PPA e da LDO com a inclusão da proposiura caso seja aprovada. A cláusula
de vigência que é obrigaório por cona do ar. 9º da LCF 95, esá devidamene redigida no
ar. 4º do projeo em análise.

Por orça do ar. 201 do Regimeno Inerno, não vislumbro indícios de inconstucionalidade,
pois a proposição é de compeência do município nos ermos do ar. 30, incisos I e III da
Constuição Federal de 1988 e ar. 8º, incisos I e IV da Lei Orgânica do Município. A iniciatva
ambém esá conemplada, pois a maéria é de compeência do Poder Executvo nos ermos
da CF/88 ar. 61 § 1º, II, b e na LOM nos artgos 26 (§ 1º, inciso II, alínea d) e 67.

Chamo a aenção para cumprimeno da Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000, em
especial ao ar. 48, § 1º, inciso I que raa da ransparência e audiência pública, sendo
necessário a realização de audiência pública.

Diane do exposo, a ANÁLISE PRÉVIA É FAVORÁVEL ao recebimeno da proposiura,

TERMO DE RECEBIMENTO

Nos ermos regimenais, em especial ao artgo 150 da Resolução 02/2012 e a insrução

normatva 06/2019, e com base na análise prévia emitda pela Secrearia Legislatva RECEBO

a respectva proposiura e encaminho para Secrearia Legislatva visando a sua ramiação

nos ermos regimenais.

Alran José Farias Lima
Presidene
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